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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

JAIR JOSÉ BARICHELLO, JANETE MARASCA BARICHELLO, PABLO BARICHELLO e RAFAEL

BARICHELLO (“FAMÍLIA BARICHELLO")

FAMÍLIA BARICHELLO

OBJETO: PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO № 5005917-92.2025.8.21.0028

VARA REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA DE SANTA ROSA/RS

O presente Plano de Recuperação Judicial_("o Plano") é apresentado, em

cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei 11.101/05 (“LRF”), perante o juízo em que se

processa a recuperação judicial (“Juízo da Recuperação"), dos Produtores Rurais/Empresários
individuais abaixo indicad:

[1] JAIR JOSÉ BARICHELLO, inscrito no CNPJ sob o n

61.482.989/0001-01; [2] JANETE MARASCA BARICHELLO, inscrita

no CNPJ sob onº 61.483.478/0001-04 [3] PABLO BARICHELLO,

inscrito no CNPJ sob onº 61.482.330/0001-55; e [4] RAFAEL

BARICHELLO, inscrito no CNPJ sob o 61.483.652/0001-19;

doravante denominadas, conjuntamente, como "Devedores",
"Recuperandos” ou "Família Barichello".
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1. INTRODUÇÃO
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Trata-se de processo de Recuperação Judicial de JAIR JOSÉ BARICHELLO, JANETE

MARASCA BARICHELLO, PABLO BARICHELLO E RAFAEL BARICHELLO, ajuizado em 06/06/2025.

A inicial foi emendada em 07/07/2025 e, em 18/08/2025, foram apresentados
documentos complementares solicitados pelo Juízo.

O processamento da Recuperação Judicial foi deferido em 27/08/2025, com

reconhecimento de consolidação substancial entre os autores e autorização para apresentação
de Plano de Recuperação Judicial unitário. Na mesma ocasião, foi nomeada como

Administradora Judicial Von Saltiél Advocacia e Consultoria Empresarial Ltda., tendo como
responsáveis os Drs. Augusto Gomes Von Saltiél - OAB/RS 87.924 e Germano Gomes. Von Saltiél

-OAB/RS 68.999.

Conforme preconiza o caput do art. 53 da LRF, o plano de recuperação judicial será

apresentado pela devedora, em juízo, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados

da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial.

Cumprindo-se com o prazo previsto no art. 53 da Lei nº 11.101/05, apresenta-se,

tempestivamente, o presente plano de recuperação judicial.

2. DOS CREDORES

O presente plano contempla o pagamento dos créditos sujeitos aos efeitos da

recuperação (art. 49 da LRF), bem como daqueles que expressamente aderirem ao plano, ainda

que possam existir créditos pendentes de liquidação.
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2.1. DA CLASSE E NATUREZA DOS CRÉDITOS
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Atendem-se aos critérios definidos na LRF, art. 41, para composição da Assembleia

Geral de Credores (AGC), se necessária se mostrar sua realização, observando-se que, no caso,

inexiste a Classe IV, dos credores titulares de créditos enquadrados como microempresa ou

empresa de pequeno porte:

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes
credores:

de

I-titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de
acidentes de trabalho;

II-titulares de créditos com garantia real;
III-titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio
geral ou subordinados;
IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de
pequeno porte.

Quanto à classificação destes créditos sujeitos ao Plano de Recuperação, há que se

efetuar algumas observações, como seguem.

Para fins de composição de quórum na Assembleia Geral de Credores (AGC), caso

venna a ser instaiada, serão observados os critérios definidos no art. 41 da LRF, acima transcrito.

Desse modo, no que diz respeito à verificação dos quóruns de instalação e de

deliberação, bem como para a tomada de votos, os credores serão divididos em 04 (quatro)

classes, conforme especificado nos incisos do art. 41 da LRF, atentando em especial ao que

determina o art. 45 da LRF1

1 Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores referidas
no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. §1º. Em cada uma das classes referidas nos incisos Il e
III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do

valor total dos créditos presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores
presentes. §2º. Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela
maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. §2º. Nas classes
previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos
credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. §3º. O credor não terá direito a voto e
não será considerado para fins de verificação de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial
não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito.

PORTO ALEGRE - RS | Av. Senador Tarso Dutra, 565/607 | Petrópolis

SÃO PAULO - SP | Av. Pacaembu, 1976 | Pacaembu -

www.calegaribrazil.com.br

Pello Sate f ко



Calegari
& Brazil

Advogados

Da mesma forma, observar-se-á o quanto disposto no art. 26 da LRF² em caso de

constituição do Comitê de Credores.

Estas classificações, constantes nos artigos 26 e 41 da LRF, são, contudo,

direcionadas estrita e especificamente à constituição/instalação e às deliberações do Comitê de

Credores, se existente, e da AGC, não apresentando maior amplitude vinculativa. Assim, о

tratamento dos créditos sujeitos ao presente Plano, em função de particularidades identificadas

no caso concreto, observará outros elementos, qualitativos e quantitativos, que orientarão um

maior detalhamento da modelagem de pagamentos a ser adiante apresentada.

Em síntese: PROPÕE-SE A SUBDIVISÃO DAQUELAS CLASSES DEFINIDAS NO ART. 41 DA LRF, A FIм

DE MELHOR ADEQUAR O PLANO DE PAGAMENTOS ÀS CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS SUJEITOS.

A esse respeito, é conveniente salientar a grande quantidade de credores

abrangidos na presente recuperação judicial, cujos créditos, em especial nas classes definidas

no inciso IIl do art. 41 da LRF, apresentam peculiaridades que ensejam maior especificação.

É fundamental destacar que este procedimento por modo algum importa em
violação do princípio da par conditio creditorum, o qual, de mais a mais, não se reveste, na

recuperação judicial, do mesmo rigor com que se verifica nos procedimentos falimentares.

2 Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação de qualquer das classes de credores na
assembleia-geral e terá a seguinte composição: 1 -1 (um) representante indicado pela classe de credores
trabalhistas, com 2 (dois) suplentes; II - 1 (um) representante indicado pela classe de credores com
direitos reais de garantia ou privilégios especiais, com 2 (dois) suplentes; III - 1 (um) representante
indicado pela classe de credores quirografários e com privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes; IV-1 (um)
representante indicado pela classe de credores representantes de microempresas e empresas de
pequeno porte, com 2 (dois) suplentes. §1º. A falta de indicação de representante por quaisquer das
classes não prejudicará a constituição do Comitê, que poderá funcionar com número inferior ao previsto
no caput deste artigo. §2º. O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por credores que
representem a maioria dos créditos de uma classe, independentemente da realização de assembleia: I -

a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva classe ainda não representada no Comitê; ou
II - a substituição do representante ou dos suplentes da respectiva classe.
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Observe-se: não se cuida aqui de concurso de credores sobre patrimônio

devedor insolvente, onde o ativo arrecadado é estanque e será simplesmente rateado. Pelo

contrário, a recuperação judicial pressupõe, justamente, a convergência de interesses,

revelando notado caráter negocial e contratual. O entendimento aqui sustentado

consolidado na 1ª Jornada de Direito Comercial, promovida pelo Conselho da Justiça Federal, da

qual resultou o enunciado nº 57, nos seguintes termos:

foi

O plano de recuperação judicial deve prever tratamento igualitário para os
membros da mesma classe de credores que possuam interesses

homogêneos, sejam estes delineados em função da natureza do crédito, da
importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado pelo
proponente no plano e homologado peio magistrado.

Esse entendimento jurisprudencial e doutrinário já consolidado foi objeto,

inclusive, de inspiração para o Congresso Nacional na elaboração da Lei n. 14.112/2020, que

trouxe alterações relevantes ao processo de Recuperação Judicial, tratando expressamente

sobre a possibilidade de criação de subclasses na Recuperação Judicial, inclusive como forma de

incentivar os credores colaborativos, conforme parágrafo único do art. 67 da Lei n. 11.101/05:

a

Parágrafo único. O plano de recuperação judicial poderá prever tratamento
diferenciado aos créditos sujeitos à recuperação judicial pertencentes
fornecedores de bens ou serviços que continuarem a provê-los normalmente
após o pedido de recuperação judicial, desde que tais bens ou serviços sejam
necessários para a manutenção das atividades e que o tratamento

diferenciado seja adequado e razoável no que concerne à relação comercial
futura.

Em outras palavras, ao Plano de Recuperação Judicial se permite (dir-se-ia, até

mesmo, que se recomenda) aproximar a categorização dos credores a critérios de igualdade

material, e não meramente formal, a partir da identificação, na prática, de grupos onde haja
maior homogeneidade e afinidade entre os diversos interesses envolvidos.

É precisamente nesses termos que se procede à subdivisão das classes no presente

Plano, levando-se em consideração a importância dos créditos, a natureza das obrigações, as

espécies e o valor das garantias, e o perfil institucional dos credores.
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